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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDAÀ CONSTITUiÇÃO N° 135, DE 1999 
(DO SR. ALOíZIO MERCADANTE E OUTROS) 

Dá nova redação ao § 3° do art. 58 da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal promulgam a seguinte 
Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 1°. O § 3°, do artigo 58 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3° As Comissões parlamentares de inquérito, que terão 
todos os poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de seus 
membros, para a apuração de fato determinado e por prazo 
certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas 
ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade 
civil ou criminal dos infratores. " (NR) 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor da data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Justificação 

. . 
As Comissões Parlamentares de Inquérito, plasmadas no texto da 

Carta Fundamental representam hodiernamente um dos mais hábeis e eficazes 
instrumentos de defesa da sociedade brasileira. 

Com efeito, as recentes investigações realizadas no âmbito desses 
colegiados, sempre pautadas pela observância irrestrita da ordem legal 
vigente, contribuíram decisivamente para o fortalecimento de nossa 
Democracia e para a conscientização popular em busca da cidadania plena. 

Assim, as prerrogativas e poderes dessas Comissões, definidas de 
forma escorreita pelo legislador constituinte, não podem e não devem ser 
restringidas, mormente se levado em consideração que na própria Carta 
Fundamental inexiste qualquer limitação. 

Nesse prisma, as recentes decisões prolatadas pelo Poder 
Judiciário, estabelecendo freios · e quiçá inviabilizando o funcionamento das 
Comissões Parlamentares de Inquérito, ofendem as prerrogativas do 
Congresso Nacional e restringem os mecanismos de defesa de que dispõem 
toda a sociedade brasileira. 

Desse modo, explicitando de um lado a importância das 
Comissões Parlamentares e, de outro, reafirmando as prerrogativas do 
Congresso Nacional é que apresento esta Emenda Constitucional, esperando 
contar com o apoiamento de nossos nobres pares para viabilizar sua 
tramitação e final aprovação. 

Sala das Sessões, em ~ fo cfJp ~ oRe I))) 
\ 

~')~ 
ALdÍZIO M CADANTE 

EPUTADO F DERAL PT (SP) 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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I SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

120110/9920:45:03 Página: 001 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: ALOIZIO MERCADAN TEEOUTROS 

Data de Apresentação: 19110/99 

Ementa: Proposta de emenda à Co nstituição que dá nova redação ao § 3° 
do artigo 58. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 

Não Conferem 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

Assinaturas Co 
1 ADÃO PRETTO 

2 AGNELO QUEIROZ 

3 AIRTON DIPP 

4 ALMEIDA DE JESUS 

5 ALOIZIO MERCADANTE 

6 ANA CATARINA 
7 ANGELA GUADAGNIN 

8 ANíBAL GOMES 

9 ANTONIO CAMBRAIA 

10 ANTONIO CARLOS BISCAIA 
11 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 
12 ANTÔNIO GERALDO 
13 ANTÔNIO JORGE 
14 ANTONIO PALOCCI 

15 ARLINDO CHINAGLlA 

16 ARMANDO ABíLlO 
17 ÁTILA LIRA 
18 AVENZOAR ARRUDA 

19 BABÁ 

20 BEN-HUR FERREIRA 

21 BISPO RODRIGUES 

22 BISPO WANDERVAL 

23 BONIFÁCIO DE ANDRADA 
24 CARLlTO MERSS 

25 CARLOS SANTANA 

26 CELSO JACOB 

27 CEZAR SCHIRMER 
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28 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 
29 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

30 CLEMENTINO COELHO PPS PE 
31 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

32 COSTA FERREIRA PFL MA 

33 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

34 DE VELASCO S. PART. SP 
35 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 
36 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

37 DJALMA PAES PSB PE 

38 DR. HÉLIO PDT SP 
39 DR. ROSINHA PT PR 
40 EBER SILVA PDT RJ 

41 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

42 EDUARDO JORGE PT SP 
43 EDUARDO PAES PTB RJ 

44 ESTHER GROSSI PT RS 

45 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
46 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
47 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 
48 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

49 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

50 FERNANDO CORUJA PDT SC 
51 FERNANDO FERRO PT PE 
52 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

53 FERNANDO MARRONI PT RS 
54 FETTER JÚNIOR PPB RS 
55 FRANCISCO GARCIA PFL AM 
56 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

• 57 GEOVAN FREITAS PMDB GO 
58 GERALDO MAGELA PT DF 
59 GERALDO SIMÕES PT BA 
60 GILMAR MACHADO PT MG 
61 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
62 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
63 HENRIQUE FONTANA PT RS 
64 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
65 IARA BERNARDI PT SP 
66 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
67 IGOR AVELlNO PMDB TO 
68 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 
69 JAIME MARTINS PFL MG 
70 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

71 JAIR MENEGUELLI PT SP 
72 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 
73 JAQUES WAGNER PT BA 
74 JOÃO CALDAS PL AL 
75 JOÃO COSER PT ES 
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76 JOÃO FASSARELLA PT MG 
77 JOÃO GRANDÃO PT MS 
78 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
79 JOÃO MAGNO PT MG 

80 JOÃO PAULO PT SP 

81 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 
82 JORGE ALBERTO PMDB SE 

83 JORGE PINHEIRO PMDB DF 

84 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

85 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 

86 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
87 JOSÉ DIRCEU PT SP , 88 JOSÉ GENOíNO PT SP 

89 JOSÉ LlNHARES PPB CE 

90 JOSÉ MACHADO PT SP 
91 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

92 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

93 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

94 JUQUINHA PSDB GO 
95 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 

96 LAVOISIER MAIA PFL RN 

97 LlNO ROSSI PSDB MT 

98 LUCI CHOINACKI PT SC 

99 LUCIANO CASTRO PFL RR 

100 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 
101 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
102 LUIZ FERNANDO PPB AM 
103 LUIZ MAINARDI PT RS 
104 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 

• 105 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
106 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
107 MARÇAL FILHO PMDB MS 
108 MARCELO DÉDA PT SE 
109 MÁRCIO MATOS PT PR 

110 MARCOS AFONSO PT AC 
111 MARCOS CINTRA PL SP 
112 MARCOS DE JESUS S. PART. PE 
113 MARCOS ROLlM PT RS 
114 MARIA ABADIA PSDB DF 
115 MARIA DO CARMO LARA PT MG 
116 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

117 MILTON TEMER PT RJ 
11 8 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
119 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
120 MÚCIO SÁ PMDB RN 
121 MUSSA DEMES PFL PI 
122 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 
123 NEIVA MOREIRA PDT MA 
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124 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
125 NELSON PELLEGRINO PT BA 
126 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
127 NILSON MOURÃO PT AC 

128 NILSON PINTO PSDB PA 

129 NIL TON CAPIXABA PTB RO 

130 OLIVEIRA FILHO PPB PR 

131 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

132 PADRE ROQUE PT PR 

133 PASTOR AMARILDO PPB TO 
134 PASTOR VALDECI PAIVA S. PART. RJ 
135 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS , 136 PAULO MARINHO PFL MA 
137 PAULO PAIM PT RS 

138 PAULO ROCHA PT PA 
139 PEDRO CELSO PT DF 

140 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

141 PEDRO WILSON PT GO 
142 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

143 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

144 RICARDO BERZOINI PT SP 

145 RICARDO MARANHÃO PSB RJ 
146 RICARDO NORONHA PMDB DF 
147 RITA CAMATA PMDB ES 

148 RODRIGO MAIA PTB RJ 
149 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
150 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
151 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

, 152 SAULO PEDROSA PSDB BA 
153 SERAFIM VENZON PDT SC 
154 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
155 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 
156 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
157 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 
158 TELMA DE SOUZA PT SP 
159 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
160 VALDIR GANZER PT PA 
161 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
162 VILMAR ROCHA PFL GO 
163 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 
164 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 
165 WALDOM IRO FIORAVANTE PT RS 
166 WAL TER PINHEIRO PT BA 
167 WELLlNGTON DIAS PT PI 
168 WERNER WANDERER PFL PR 
169 WILSON BRAGA PFL PB 
170 XI CO GRAZIANO PSDB SP 
171 ZAIRE REZENDE PMDB MG 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 AIRTON CASCAVEL PPS RR 

2 CARLOS MELLES PFL MG 
3 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 
4 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
5 JORGE COSTA PMDB PA 

6 JOSÉ íNDIO PMDB SP 
7 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 
8 PAES LANDIM PFL PI 

9 PEDRO EUGÊNIO PPS PE 

, Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 FRANCO MONTORO PSDB SP 
2 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 
3 MARCELO CASTRO PMDB PI 
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Assinaturas Repetidas 
1 ADÃO PRETTO PT RS 
2 ALMEIDA DE JESUS PL CE 
3 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 
4 BABÁ PT PA 
5 BEN-HUR FERREIRA PT MS 

6 BISPO RODRIGUES PL RJ 
7 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

8 CARLlTO MERSS PT SC 
9 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

10 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

I 
11 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 
12 COSTA FERREIRA PFL MA 
13 COSTA FERREIRA PFL MA 
14 DE VELASCO S. PART. SP 

15 DJALMA PAES PSB PE 
16 EBER SILVA PDT RJ 

17 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 

18 FERNANDO CORUJA PDT SC 
19 FERNANDO CORUJA PDT SC 

20 FERNANDO FERRO PT PE 

21 FERNANDO FERRO PT PE 

22 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

23 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

24 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
25 IGOR AVELlNO PMDB TO 
26 IGOR AVELlNO PMDB TO 

27 JOÃO CALDAS PL AL 

• 
28 JOÃO COSER PT ES 

29 JOÃO FASSARELLA PT MG 

30 JOÃO MAGNO PT MG 
31 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
32 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

33 LlNO ROSSI PSDB MT 

34 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

35 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

36 LUIZA ERUNDINA PSB SP 

37 MARCOS CINTRA PL SP 

38 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

39 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

40 OLIVEIRA FILHO PPB PR 
41 PAULO PAIM PT RS 

42 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

43 RICARDO NORONHA PMDB DF 
44 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício n°2.3CJ / 99 Brasília , 20 de outubro de 1999. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado ALOIZIO MERCADANTE E OUTROS, que "Dá nova 
redação ao § 3° do artigo 58", contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

171 assinaturas confirmadas; 
009 assinaturas não confirmadas; 
003 deputados licenciados; 
044 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

;fc_LA_' U_----r--1:~-

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

" 
LEGISLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeOl 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

... ... ........ .... ....... .... ..... .. .. ... ... .... ....... ....... .. ..... .. ........ ... .. .. ....... ... .. .. .. .. ...... ... .. ...... ... 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.. ... ... ... ..... ....... ....... .... ....... ... .... .. ..... ... .. ... .. .......... .... .............. ... .. .. ... ... ..... .. .... ..... .. 

Seção VII 
Das Comissões 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições 
previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. 

§ 3° As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos 
regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 
requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade 
civil ou criminal dos infratores. 

Seção VIU 
Do Processo Legislativo 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
n - do Presidente da República; 
IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

a abolir: 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
APOIAMENTO A 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Aloizio Mercadante) 

,DE 1999 

"Dá nova redação ao §3° do artigo 58 da Constituição 
Federal." 

Par tar Partido UF Gab. 
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Federal." 
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Tramitação da proposição PEC 135/1999 

Data , -Orgao 

13 /1 O /19 9 9 PLEN 

18 / 11 11999 PLEN 

18 / 1111999 MESA 

18/1111999 CCP 

06/04/2000 CCJR 

06/04/2000 CCJR 

13 / 09 / 2000 CCJR 

13 / 09 / 2000 CCJR 

13/09/2000 CCJR 

12 / 11 / 2002 CCJR 

13111 / 2002 CCJR 

20 / 11 / 2002 CCJR 

26 / 11 / 2002 CCJR 

27 / 11 / 2002 CCJR 

02 /1 2 / 2002 CCJR 

02/12 / 2002 CCJR 

02/12/2002 CCP 

Tramitação 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELO DEP A 
LOIZIO MERCADANTE . 

LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

DESPACHO A CCJR (ARTIGO 54 DO RI) . 

ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ 
O. 

RELATOR DEP FERNANDO CORUJA . 

RECEBIDA MANIFESTAÇÃO DO RELATOR 

Parecer do relator pela admissibilidade desta e da apensada, 
com substitutivo. 

Apresentação do Parecer do Relator pelo Dep. Fernando Coruja 

Parecer do Relator, Dep . Fernando Coruja, pela admissibilida 
de desta, e da PEC 157/1999, apensada, com substitutivo. 

Não Deliberado 

Não Deliberado 

Não Deliberado 

Não Deliberado 

Aprovado por Unanimidade o Parecer 

Encaminhado à CCP 

Encaminhamento de parecer à CCP para publicação . 

Proposição recebida para publicação . 


